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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA SEÇÃO A 

DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE. 

 

 

 

 

PROCESSO 0032731-52.2010.8.17.0001 

 

 

 

 

 

LEONARDO JULIO MARTINS DE ALBUQUERQUE MARANHÃO, já 

devidamente qualificado, vem, por meio de seu procurador ao final assinado, 

respeitosamente perante V. Exa. expor o que segue para ao final requerer: 

 

1. O arrematante vem, no prazo legal de 15 (quinze) dias, juntar aos autos o 

comprovante de quitação do valor complementar de 70% (setenta por cento) da 

arrematação no valor de R$6.440.000,00 (seis milhões, quatrocentos e quarenta 

mil reais) (Doc. 02). 

 

2. Tendo em vista a particularidade do imóvel em questão o Arrematante, em 

conjunto com o Administrador Judicial, decidiram enviar um agrônomo para 

elaborar um laudo de vistoria da propriedade (DOC. 03). O Agrônomo fez a visita 

in loco nas fazendas no dia 01 de novembro de 2023, e concluiu o seu laudo na 

data de hoje 07 de novembro de 2023.  

 

3. Conforme já explanado pelo Arrematante o agrônomo somente confirmou a 

necessidade de cuidados especiais com a “continuidade das atividades o 

mais rápido possível, tendo em vista a necessidade de organização do 

calendário de produção de 2024, para que não tenha risco de perda da safra 

seguinte, pois, conforme foi informado pelo representante do arrendatário, 

os mesmos iriam colher as frutas já existentes e não fariam nenhum trato 

cultural, o que pode de certa forma, comprometer inclusive áreas já 
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podadas e que deveriam estar sendo nutridas de forma adequada para a 

safra do ano seguinte”. 

 

 

 

4. Veja que a conclusão do Agrônomo vai de encontro com as preocupações do 

Arrematante de que se não houver cuidados com o cultivo poderá prejudicar 

além da safra atual também a safra de 2024. Inclusive foi atestado pelo próprio 

representante do arrendatário que não serão mantidos os cuidados com o cultivo 

em face da não continuidade do arrendamento. 

 

5. No Laudo que a Agrônoma fez na propriedade em 2020 (documento juntado aos 

autos ID 149312291), já atestava o que a falta de irrigação na cultura ocasionava 

"Estas irrigações são realizadas diariamente para suprir a necessidade da planta 

de acordo a sua fase, pois, sabe-se que em temperaturas extremas como tem 

no vale do São Francisco 3 a 4 dias sem água a cultura já começa a sentir os 
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efeitos do déficit hídrico, 1 semana sem água já existe comprometimento da 

safra e a partir de 30 dias a cultura já entra em processo de morte". 

 

6. Com a ausência de fornecimento diário da irrigação, invariavelmente implicará 

na morte da cultura existente nos imóveis, comprometendo o patrimônio do 

Arrematante. Trata-se, portanto, de um dano irreversível ao terceiro de boa-fé 

que, pagando a totalidade do preço, não pode sofrer consequências danosas 

inviabilizando o investimento financeiro por ele suportado. 

 

7. Em decisão recente (ID 150461603) esse juízo informou que o Contrato de 

Arrendamento já havia sido rescindido com a arrematação: 

 

“No tocante ao pedido de notificação da arrendatária a fim de não efetuar a 

colheita da produção, tenho que direito assiste ao Arrematante, tendo em 

vista que ocorreu a rescisão do contrato de arrendamento com a arrematação 

dos bens. 

No tocante, no entanto, a obrigatoriedade da arrendatária de manter a 

propriedade produtiva, inexiste base legal para tal determinação, visto a 

ocorrência da rescisão do contrato de arrendamento. Por outro lado, a 

arrendatária não poderá retirar das propriedades os acervos patrimoniais dos 

imóveis.” 

 

8. Com a assinatura do Auto de Arrematação todos os frutos do imóvel passam a 

pertencer ao Arrematante. Logo, deverá ocorrer a posse imediata do 

arrematante na propriedade. O STJ já se pronunciou em caso análogo ao 

presente: 

 

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. EXECUÇÃO. 

ARREMATAÇÃO DE BEM IMÓVEL LOCADO. DIREITO À PERCEPÇÃO 

DOS ALUGUÉIS. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. FORMALIZAÇÃO 

DO AUTO DE ARREMATAÇÃO. AUSÊNCIA DO REGISTRO 

IMOBILIÁRIO DA CARTA DE ARREMATAÇÃO. FRUTOS DO BEM 

ARREMATADO. DIREITO DO ARREMATANTE. (CPC, ART. 694; 

CC/1916, ARTS. 530, I, e 533). RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. 

Assim como sucede nas operações de venda e compra de imóvel, desde a 
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celebração do respectivo contrato, normalmente por escritura pública, a 

transferência do domínio e posse sobre o bem já se opera entre 

transmitente e adquirente. O registro posterior do contrato no registro 

imobiliário, com a transferência da propriedade sobre o imóvel, é requisito 

de validade perante terceiros (efeito erga omnes), mas não entre os próprios 

contratantes, já obrigados desde a celebração do negócio. Ante terceiros é 

que somente com o registro imobiliário se tem como transmitida a 

propriedade do imóvel, aperfeiçoando-se, em face de pessoas estranhas à 

relação contratual originária, a transferência de domínio de imóvel. 2. O 

mesmo ocorre na arrematação de bem penhorado em execução, 

quando o devedor executado, após devidamente lavrado e formalizado 

o respectivo auto, já não pode desconhecer sua condição de 

expropriado do bem imóvel que antes lhe pertencia. No momento em 

que a alienação judicial se torna perfeita e acabada, o bem deixa de 

integrar o patrimônio do devedor, independentemente de formalização 

do registro imobiliário da Carta de Arrematação. 3. No caso, a relação 

jurídica em exame é aquela travada entre a própria executada expropriada, 

como locadora, e o arrematante, sócio da sociedade empresária locatária, 

não tendo os referidos artigos do anterior Código Civil, que tratam do 

registro do bem imóvel, o alcance pretendido pela ora recorrente. 4. Em 

julgado recente, proferido em caso análogo, esta Corte Superior entendeu 

prevalente a antecedente arrematação, perfeita e acabada, até mesmo em 

face de outro credor, noutra execução ( REsp 866.191/SC, Rel. Ministro 

TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/2/2011, 

DJe de 28/2/2011). 5. Recurso especial desprovido. 

(STJ - REsp: 698234 MT 2004/0148481-8, Relator: Ministro RAUL 

ARAÚJO, Data de Julgamento: 25/03/2014, T4 - QUARTA TURMA, Data de 

Publicação: DJe 30/04/2014) 

9. O CPC em seu art. 901, parágrafo 1º prevê a possibilidade expedição do 

Mandado de Imissão na posse após a quitação integral do valor, bem como a 

comissão do Leiloeiro. 

 

10. Em face do acima exposto, requer a posse provisória imediata do arrematante 

no imóvel a fim de que possa iniciar de forma urgente os cuidados necessários 



Num. 150718988 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: EDUARDO DE FARIA LOYO - 07/11/2023 18:54:29
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23110718542983800000147205732
Número do documento: 23110718542983800000147205732
Este documento foi gerado pelo usuário 039.***.***-09 em 11/06/2024 10:13:10

 

 

Rua Laurindo Coelho, 161, Casa Forte, Recife/PE, CEP: 52.060-340 

+ 55 71 991120279   |   el@pereiraloyo.com.br 

que o cultivo necessita. Posteriormente requer a expedição de carta de 

arrematação para registro nos cartórios de imóveis competentes, bem como do 

mandado de imissão de posse definitivo, nos termos do edital e dos arts. 901 a 

903 do CPC.  

 

11. Requer por final que, após a efetivação dos atos citados acima e a arrematação 

seja efetivada com a devida posse dos bens pelo arrematante, os valores da 

arrematação sejam liberados para quitação dos débitos do processo falimentar. 

Termos em que 

pede deferimento. 

Recife, 07 de novembro de 2023. 

 

EDUARDO DE FARIA LOYO 

OAB/PE 37.467  
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Vistoria do Imóvel 
 

No dia 01/11/2023 foi realizada vistoria na fazenda COPA FRUIT  

localizada no projeto de irrigação senador Nilo Coelho, lotes 1648 – 1649 no 

município de Casa Nova – BA. A propriedade possui área de aproximadamente 

320 hectares, dos quais 128 hectares estão cultivados a cultura da manga, nas 

variedades Tommy Atkins, Kent e keitt. O objetivo da vistoria foi verificar o estado 

em que a propriedade se encontra. O Sr. Cléber, que é o representante do 

arrendatário, apresentou as áreas e acompanhou toda a vistoria, passando as 

informações quando solicitado. 

Baseado no que foi visto em campo, foi possível fazer as seguintes 

observações: 

• Área bem cuidada; 

• Edificações em bom estado; 

• Irrigação de todas as áreas funcionando; 

• Casa de filtros em pleno funcionamento; 

• Áreas com frutos em estágio próximo a colheita; 

• Área pequena com frutos queimados pelo sol, (mesmo do 

lado do nascente); 

• Área possui drenos a céu aberto precisando apenas de 

limpeza para que em moemntos de chuva demasiada evitem 

prejuízos a unidade de produção 

• A área possui drenos subterraneos, porem não teve como 

avaliar o estado dos mesmos, devido aos drenos coletores 

não estarem totalmente limpos. 

• Áreas podadas; 

• Áreas com emissão do segundo fluxo, aguardando para 

iniciar novo ciclo de produção; 

• Áreas recém colhidas; 

 

Foi observado que a unidade possui implementos agrícolas, como 

tratores, pulverizadores, roçadeiras, entre outros equipamentos 

que são de propriedade do atual arrendatário. 

 

A área possui drenos a céu aberto que atualmente estão 

precisando apenas de uma limpeza, afim de evitar prejuízos em 

momentos de chuva intensa na unidade de produção. 
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A área possui drenos subterrâneos, porém, não teve como avaliar 

o estado dos mesmos, devido aos drenos coletores não estarem 

totalmente limpos. 

 

A estrutura física, como escritório, refeitório, almoxarifado, estação 

de tratamento de água, casa de caldas e galpão, estão em boas 

condições. 

Existe um galpão com paredes de alvenaria e cobertura metálica, medindo 

aproximadamente 450m² que é utilizado como depósito para contentores, 

fertilizantes e defensivos, que também encontra-se em boas condições de 

conservação. 

Houve construção de um novo refeitório, feito pelo arrendatário. 

Todas as parcelas estavam com a irrigação funcionando bem, possuíndo 

em cada planta dois microaspersores, o que otimiza a qualidade da 

irrigação. 

A propiedade possui três casas de filtro, contendo filtros de areia em aço 

Inoxidável em todas, o que implica em uma maior durabilidade. 

Algumas áreas estavam em ponto de poda, porém,  o representante do 

arrendatário comunicou que não daria sequência as atividades, com risco 

de perder o investimento feito.O que pode vir a comprometer o calendário 

de produção do ano de 2024. 

O Sr. Cléber representate do arrendatário mostrou áreas com frutos das 

variedades Tommy Atkins e Kent,  que segundo o mesmo, espera produzir 

em torno de 25 toneladas/hectare. Sendo estimado em torno de 7 hectares 

de manga tommy que está proxímo a colheita e aproximadamente 13 

hectares de manga Kent. Todas as áreas de manga keitt apresentadas no 

momento da visita já haviam sido colhidas. 
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Foi realizado o registro fotográfico das áreas citadas. 

Foto1: Entrada da Fazenda 

 

Foto 2: Almoxarifado, apoio para bater o ponto eletrónico 
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Foto 3: Cobertura para guardar os tratores e implementos 

 

Foto 4: Tanque de armazenamento de combustível 
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Foto 5: Estação de tratamento de água 

 

 

 

 

Foto 6: Depósito 
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Foto 7: Casa de calda 

 

 

 

 
 

Foto 8: Refeitório 1 

 

 

 



Num. 150719008 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: EDUARDO DE FARIA LOYO - 07/11/2023 18:54:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23110718543036200000147205752
Número do documento: 23110718543036200000147205752
Este documento foi gerado pelo usuário 039.***.***-09 em 11/06/2024 10:13:10

CARLOS HENRIQUE LINS ALVES 
ENGENHEIRO AGRÔNOMO 

 

 

 
Foto 9: Refeitório 2 

 

 

 
Foto 10: Depósito de Fertilizantes 
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Foto 11: Área externa do depósito de fertilizantes 

 

 

 

 

 

 

Foto 12: Área interna depósito 
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Foto 13: Casa de filtro 1 

 
Foto 14: Casa de filtro 2 
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Foto 15: Casa de filtro 2, tanques de fertirrigação  

 

 

 

 
Foto 17: Plantas irrigadas com dois microaspersores  
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Foto 18: Área irrigada, solo bem molhado 
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Foto 19: Dreno precisando de limpeza 
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Foto 20: Área em produção, próximo a colheita, pincelada com protetor. 

 

 

Foto 21: Manga tommy feita a desfolha, apresentando queimadura solar. 
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Foto 22: Sintomas de queimadura solar 

 

Foto 23: Área podada 
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Foto 24: Manga variedade Kent próximo a maturação. 
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Foto 25: Manga kent próximo da colheita 
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Foto 26: Área de manga Keitt recém colhida 

 

 

Foto 27: Área de manga Keitt finalizada a colheita 
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Foto 28: Área de manga Keitt que já havia sido colhida 

 

 

Foto 29: Área em crescimento vegetativo 
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Conclusão 

 

A fazenda encontra-se em bom estado de conservação, tanto na parte 

estrutural, como na parte de produção, porém,  é necessário que haja 

continuidade das atividades o mais rápido possível, tendo em vista a necessidade 

de organização do calendário de produção de 2024, para que não tenha risco de 

perda da safra seguinte, pois, conforme foi informado pelo representante do 

arrendatário, os mesmo iriam colher as frutas já existentes e não fariam nenhum 

trato cultural, o que pode de certa forma, comprometer inclusive áreas já podadas 

e que deveriam estar sendo nutridas de forma adequada  para a safra do ano 

seguinte.  

 

 

 

 

Recife 07 de novembro de 2023                                        Carlos Henrique Lins Alves 

Engenheiro agrônomo  
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